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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 10943.000257/2007-50

Recurso n0	 154,516 Voluntário

Acórdão n"	 2403-00.144 — 4n Câmara / 3" Turma Ordinária

Sessão de	 21 de setembro de 2010

Matéria	 Notificação Fiscal

Recorrente	 PRODUTOS ELSIE CLAIRE LTDA

Recorrida	 DELEGACIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2004

DECADÊNCIA

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8212, de 24/07/91, devendo,
portanto, ser aplicada a regra qüinqüenal da decadência do Código Tributário
Nacional.

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS.
VEDAÇÃO,

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não é competente
para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento
de inconstitucionalidade,

JUROS DE MORA. 	 SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais,

MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO
RETROATIVA - CTN, ART. 106

Tratando-se de crédito não definitivamente julgada, aplica-se o disposto no
art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova,
por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação
aplicada.

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Nos lançamentos de contribuições previdenciárias, a indicação contida nos
documentos "Relação de Co-Responsáveis - CORESP", "Relatório de



Representantes Legais - RepLeg" e "Relação de Vínculos - VÍNCULOS" é
meramente infOrmativa, não atribui responsabilidade tributária às pessoas ali
indicadas e não comporta discussão no âmbito do contencioso administrativo
fiscal federal..

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, 1) Nas Preliminares, por
unanimidade de votos: a) Em reconhecer a decadência até a competência 03/2000 com base no
Art. 150 do CTN. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Ivacir Julio de Souza, Cid
Marconi Gurgel de Souza e Marcelo Magalhães Peixoto. b) Não acatar a tese de vício presente
no processo. H) No mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para
determinar o recalculo da multa de mora, de acordo com o determinado no An. 35, caput, da
Lei 8212/91 na redação dada pela Lei 11.941/2009 prevalecendo o mais benéfico ao
contribuinte. Vencido o Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro no que refere se ao
recalculo da multa.

(1 -7

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente e Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari, Paulo
Maurício Pinheiro Monteiro, Ivacir Júlio de Souza, Cid Marconi Gurgel de Souza, Marcelo
Magalhães Peixoto e Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP) de São Bernardo do Campo, DECISÃO-
NOTIFICAÇÃO N° 21-434/0198/2006. que julgou procedente o lançamento, oriundo de
descumprimento de obrigação tributária legal principal, fL 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 38 e .39,
os valores levantados correspondem à parte da empresa, e ao financiamento dos beneficios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho, e ainda aos terceiros SENAI, INCRA, SEBRAE , SESI e SALÁRIO
EDUCAÇÃO e serviram de base para este levantamento o livro diário, as folhas de pagamento,
as RAIS , e as GFIPs , apresentadas pela empresa.

O período do lançamento do débito é de JAN/99 à DEZ,/ 2004, inclusive 130
salários de 200.3 e 2004.

Em 07/04/2005 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fis, 41.

Inconformada com a Decisão Notificação, a recorrente apresentou recurso
voluntário, fls, 119 a 175, onde alega, em síntese, que:

• não há tipificaç'áo exata das pretendidas irregularidades;

• a forma de apuração do quantum devido impede que a impugnante
defenda-se, assim como utiliza bases de cálculo indevidas;

• o lançamento de valores indevidos implica em nulidade do
lançamento, dada a liquidez e incerteza dos valores lançados;

41, o lançamento de valores indevidos relativos ao SAT, INCRA,
SEBRAE, taxa SELIC, entre outros implicam em nulidade do
lançamento..

4, a fiscalização em questão foi atendida pela Sra. Marta Ferreira Alves,
funcionária da empresa, pessoa esta que não possui poderes para
receber intimações ou citações.

▪ a ora recorrente é empresa voltada para o comércio varejista de artigos
de perfumaria, cosméticos e higiene pessoal, conforme atesta o seu
contrato social, e de acordo com sua atividade está classificada no
CNAE sob o código 52.41-8-04 e não sob o código 51497, específico
para empresas destinadas ao comércio atacadista e afins, o que não é o
caso da empresa. •

• A aplicação de multa sobre os valores lançados pela autoridade fiscal,
caracteriza nítido confisco

• Contesta a aplicação da taxa SELIC

• Questiona a tributação do SAT



o Alega inconstitucionalidade da tributação para o INCRA, SEBRAE,
SESI e SENAI.

o Para que se configure a responsabilidade tributária de um sócio, deve
ele necessariamente ter exercido cargo de diretor, gerente ou
representante e ter agido de forma ilícita. O simples fato de ser sócio
não implica responsabilidade tributária pessoal.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

PRELIMINARES

Decadência:

No lançamento, para fins de decadência foi aplicada a regra do artigo 45 da
Lei 8.212/91.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,
Súmula Vinculante de n 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art 45 da Lei n 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n" 8"São inconstitucionais os parágrafb
único do artigo .5" do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 4.5 e 46 da
Lei 8.21.2/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiada aplicá-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinca/ante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na .forina estabelecida em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n ° 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CTN. A decadência está disciplinada no art. 17,3 e
no art. 150, § 4.

Em ambos, o direito de a Fazenda constituir o crédito extingue-se em n cinco
anos, sendo que pela regra do art. 150, § 40, a contagem é a partir da ocorrência do fato gerador
e a do 173 é a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, o lançamento anteriormente efetuado.

CTN: 

Art. 1.50. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,



tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa

§ I" O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior.
homologação do lançamento.

§ 2" Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos an-
teriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por
terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito

§ 3" Os atos a que se refere o paragralb anterior serão, porém,
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, .fraude ou
simulação

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados.

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado,

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento."

A regra do artigo 150, § 40, é para lançamentos por homologação e , pelo fato
de o levantamento ter tomado por base os valores declarados em GFIP, essa regra deve ser
aplicada.

O lançamento engloba o período 01/99 a 13/2004.

A ciência da NHÃ.) ocorreu no dia 07/04/2005.

Aplicando a regra do parágrafo quarto do artigo 150 do CTN, tem-se que
resultam decadentes as competências 01199 a 03/2000, inclusive,

Vícios Formais e materiais no Lançamento

A recorrente alega urna serie de vícios formais e materiais no lançamento,
como falha na tipificação, forma de apuração dos valores e lançamento de valores indevidos.

Um lançamento regular, deve conter algumas características, como a
identificação do autuado, a descrição dos fatos, a identificação dos dispositivos legais
infringidos, a penalidade aplicada, a determinação do crédito lançado, as orientações para o
contribuinte pagar, parcelar ou contestar e, por fim, a identificação do autuante.
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Quanto à alegação de que a base de cálculo estava incorreta, ressalta-se que
os valores lançados correspondem ao que a própria empresa declara em GFIP, folhas de
pagamento, livros diário e RAIS como pago aos segurados empregados e contribuintes
individuais.

Consta da Notificação um conjunto de relatórios detalhando o débito, a base
de cálculo, as alíquotas aplicadas, os períodos, os fundamentos legais, um relatório
descrevendo a ação fiscal, um conjunto de instruções ao contribuinte acerca das hipóteses de
pagamento, parcelamento ou contestação, enfim, constato que todos elementos necessários ao
adequado entendimento do lançamento estão presentes.

Apresento abaixo texto extraído da NEW discriminando os relatórios
presentes e outros elementos que refletem a correção do procedimento fiscal.

A discriminação dos fatos geradores, das contribuições devidas,
dos períodos a que se referem e a fundamentação legal consta
expressamente dos seguintes anexos, os quais fazei?? parte
integrante desta notificação..

IPC- Instruções para o Contribuinte

DAD - Discriminativo Analítico do Débito

DSD - Discriminativo Sintético do Débito

DSE - Discriminativo Sintético por Estabelecimento

RL Relatório de Lançamentos

FLD - Fundamentos Legais do Débito

CORESP - Relatório de Co-Responsáveis do Débito

VINCULOS - Relatório de Vínculos

MPF - Mandado de Procedimento Fiscal

TIAD - Termo de Intimação para Apresentação de Documentos

TEAF - Termo de Encerramento da Ação Fiscal

REFISC Relatório Fiscal

Para pagamento, parcelamento ou impugnação deven50
observadas as instruções constantes do relatório IPC -
Instruções para o Contribuinte, que segue anexo, devendo o
contribuinte dirigir-se ao endereço abaixo relacionada

Endereço da Unidade de Atendimento da SRP para o
contribuinte 01,702 007/0001-18

AV NEVYTON MONTEIRO DE ANDRADE 140 VILA DUZZI SB

CAMPO SP



Outro aspecto é que a impugnante alega que o procedimento fiscal é nulo
porque a fiscalização foi atendida por funcionária da empresa (Sra. Marta Alves), que não tem
poderes para receber intimações ou citações,

O Decreto 70,235/71 estabelece as regras para a intimação e ali encontra-se
previsto a figura do preposto.

Art. 23. Far-se-á a intimação•

- pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto ou,
no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;
(Redação dada pela Lei n"9.532, de 10.12.1997) (g- rifei) 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo
sujeito passivo; (Redacão dada  pela Lei n°9.532, de 10.12.19972

III- por edital, quando resultarem improfícuos os meios
referidos nos incisos 1 e II (Vide Medida Provisória n" 232, de
2004) 

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais, estando
registrado no Relatório Fiscal, folha 39 que:

7.0 A fiscalização fbi atendida pela Sra. Marta Ferreira Alves —
contadora, funcionaria da empresa , a quem foi prestado todos
os esclarecimentos necessários

Outro ponto levantado é que a empresa alega ter suas atividades voltadas para
o comércio varejista de artigos de perfumaria, cosméticos e higiene pessoal, conforme atesta o
seu contrato social, e que de acordo com sua atividade está classificada no CNAE sob o código
52A 1-8-04 e não sob o código 5149,7, específico para empresas destinadas ao comércio
atacadista e afins, o que não é o caso da empresa.

Na presente NFLD, não constou, no campo específico, o código CNAE
correto da recorrente, o que ocasiona sua classificação incorreta e, por conseguinte, reflexos no
enquadramento perfeito de suas obrigações perante o Fisco, devendo, por este motivo, ser
corrigida a classificação da empresa para constar o seu código correto.

Inicialmente, ressalta-se que o código do CNAE serve para classificar a
empresa no grau de risco (atual GIILRAT, antigo SAT). No presente caso, o relatório
Discriminativo Analítico de Débito menciona o código CNAE atribuído á empresa (24712),
atribuível à fabricação de artigos de perfumaria e cosméticos, para o qual é atribuído risco
médio, o que corresponde à alíquota de 2%.

A alteração contratual de junho de 2004, presente às folhas 184 a 190, assim
apresenta como era a como passou a ser o objeto social:

- A sociedade resolve alterar seu objetivo social de: A) a
industrialização, comercialização, importação e exportação de
produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumaria, =antes,
domissanitários, matérias-primas e afins, B) a administração de
bens próprios, móveis ou imóveis, integrados ao acervo social ,.
() a participação como acionista ou quotista, no capital de
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outras pessoas jurídicas que desenvolvam objetivos iguais ou
diferentes do seu,. p) assessoria ou consultoria de qualquer.
natureza, prestação de serviços por conta própria ou de
terceiros, serviços administrativos e comerciais. PARA A) o
comércio atacadista e varejista de produtos e matérias-primas
de higiene pessoal, cosméticos, perfumaria, •aneantes e
domissanitários ; B) a participação como acionista ou quotista,
no capital de outras pessoas Jurídicas que desenvolvam objetivos
iguais ou diferentes do seu,

A atividade principal, que era industrialização, passa a ser comércio
atacadista,. Esta última, recebe o código CNAE 5146-2, que também se enquadra como
atividade de risco médio e que também é tributada com uma alíquota de 2%.

Entendo que de uma forma ou de outra forma, a tributação resultaria igual.

Entendo que o lançamento se revestiu de todas as formalidades necessárias e
que não contém vício que suscite sua nulidade,

MÉRITO

Ineanstitucionalidade e ilegalidade

Quanto às alegações de inconstitucionalidade e de ilegalidade das
contribuições para INCRA, SEBRAE, SESI e SENAI, da aplicação da taxa SELIC, multa
confiscatória e das alíquotas do SAT, e de que este órgão julgador teria competência para
analisá-las, esclarece-se que a instância administrativa não possui competência legal para se
manifestar sobre questões em que se presume a colisão da legislação de regência e a
Constituição Federal, atribuição reservada, no direito pátrio, ao Poder Judiciário.

A mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da Administração
Pública passa-se na esfera infra-legal e que as normas jurídicas, quando emanadas do órgão
legiferante competente, gozam de presunção de constitucionalidade, bastando sua mera
existência para inferir a sua validade.

Vale dizer que inovado o sistema jurídico com uma norma emanada do órgão
competente, ela passa a pertencer ao sistema, cabendo à autoridade administrativa tão-somente
velar pelo seu fiel cumprimento até que seja extirpada do mundo jurídico por uma outra
superveniente ou por resolução do Senado da República, publicada posteriormente à declaração
de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal,

Como, no caso concreto, essas hipóteses não ocorreram, as normas
inquinadas de inconstitucionais pela impugnante continuam válidas, não sendo licito à
autoridade administrativa abster-se de cumpri-las nem declarar suas inconstitucionalidades, sob
pena de violar o princípio da legalidade, na primeira hipótese, e de invadir seara alheia, na
segunda.

Assim, a atribuição dos julgadores da esfera administrativa está limitada a
afastar a aplicação apenas de leis declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal
(STF), de forma inequívoca e definitiva, atendendo ainda a determinação do Presidente da
República, do Secretário da Receita Federal do Brasil ou do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional.



Destarte, inviável a análise no presente voto da argüida inconstitucionalidade
da taxa SELIC, já que a mesma encontra respaldo em dispositivo legal em vigor — Lei n°
8.212/91, artigo 34.

O mesmo se aplica à argüição da natureza confiscatória da multa aplicada,
que encontra respaldo legal no artigo 35 da Lei n° 8..212/91, que não teve sua
constitucionalidade afastada pelos órgãos competentes a tanto.

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecemos à
recorrente que não há razão na sua alegação..

A contribuição ao INCRA é urna contribuição social criada no interesse de
promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
contribuintes tenham qualquer vinculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos ruricolas,

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legitima a cobrança das empresas urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores., (RE's n's 225..368, Rel. Min, limar Gaivão, 263.208, Rel. Min. Néri da Silveira,
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)

Sobre a alegação de ilegalidade na imputação de contribuição ao SEBRAE,
esclarecemos a recorrente que todas as empresas industriais vinculadas ao SESI/SENAI e as
comerciais vinculadas ao SESC/SENAC são contribuintes do SEBRAE

A contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (SEBRAE) foi criada pela Lei n" 8.029, de 12/04/90, que autorizou o Poder
Executivo a desvincular da Administração Pública Federal o antigo CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8":

Ari, 8" É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à
Pequena e Média Empresa – CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autônomo

3"its contribuições relativas às entidades de que trata o artigo
1" do Decreto-Lei n" 2.318, de 30 de dezembro de 1986, poderão
ser majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas
a .financiar a execução da politica de Apoio às Microempresas e
às Pequenas Empresas,

§ 4" O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo
anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão
competente da Previdência e Assistência Social ao GEME

O artigo I' do Decreto-Lei n° 2.318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização,
arrecadação e repasse às entidades das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC,

O Poder Executivo, fazendo uso da autorização legal, editou o Decreto ri'
99,570, de 09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo I':

Art. 1" Fica desvinculado da Administração Pública Federal o
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresas –
CEBRAE e transfirmado em serviço social autônomo.
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Parágrafo único. O Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e
Média Empresas — CEBRAE, passa a denominar-se Serviço
Brasileiro de Apoio às Microempresas — SEBRAE

Do mesmo modo que a Lei tf 8.029/90, o Decreto if 99.570/90 manteve a
autorização para o INSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos
termos do artigo 6', que assim dispõe:

Ari 6" O adicional de que trata o parágrafo 3" do art. 8" da Lei
n" 8.0.29, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto
Nacional da Seguridade Social — INSS e repassado ao SEBRAE
no prazo de trinta dias após a sua arrecadação.

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei n° 8..154, que em seu artigo 8 0, definiu os
percentuais devidos a título do adicional da contribuição, da seguinte forma:

Art. 8"

)

3" Para atender à execução da política de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas, é instituído adicional às ai/quotas das
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo
j u do Decreto Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986, de

a. 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991,-

h 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e

c. 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993

Desta forma, podemos perceber que a questionada contribuição destinada ao
custeio do Serviço de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas, foi criada como uma
majoração das contribuições devidas ao SESI/SENAI, SESC/SENAC e, posteriormente, ao
SEST/SENAT, criado após o acima mencionado decreto-lei, por meio da Lei n° 8.706, de
14/09/1993.

Desta forma, todas as pessoas jurídicas obrigadas ao recolhimento da
contribuição devida às referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos,
passaram a ser obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4 Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade L O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n°8.029/90, na redação dada
pela Lei n" 8.1.54/90) constitui simples majoração das alíquotas
previstas no Decreto-Lei n°2318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar, 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às 'Mero e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional, Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da I"
Seção desta Corte (EIAC n .2000,04.01.106990-9),



ACÓRDÃO; Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4" Região, por unanimidade, negar- provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigrálicas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado, Porto
Alegre, 17 de junho de 2003. (IRE 4" R — T Ac: n"
2001.70.07 002018-3 — Rei Dirceu de Almeida Soares — DJ
9.7.2003 —p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as
empresas que são contribuintes destas.

3. Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE não podem ser exigidas.

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua
constitucionalidade é reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal,
o que reforça a presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente
indicado no relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão calegiado de afastar sua
aplicação, conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007:

Súmula n" 732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-
educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição
federal de 1988, e no regime da lei 9.424/96,

Quanto ao SAT temos que a contribuição patronal prevista no art. 22, II, da
Lei 8,212/91, destinada ao Seguro de Acidente de Trabalho - SAÍ, seguiu os princípios
constitucionais tributários e nos moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional - CTN, a Lei
8.212/91 tratou da instituição da referida contribuição para o financiamento dos benefícios em
razão da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT),
definindo o seu fato gerador, fixando a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis, restando ao
decreto apenas a regulamentação da aludida contribuição, o qual, por sua vez, estabelece os
graus de risco conforme a atividade precípua da empresa,

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
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referida lei. E, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do SAT, aduzindo,
inclusive, a desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita contribuição,
bem como que não há ofensa aos art. 195, § 4°, c/c art. 154, 1, da Constituição Federal,
consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL_ TRIBUTÁRIO.. CONTRIBUIÇÃO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT Lei 7 787/89,
arts. 3" e 4"; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98.
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. CF , artigo 195, § 4",- art.
154, I; art. 5", II, art. 150,

1.- Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art 3", II, Lei 8.212/91, art 22,
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", c/c
art. 154, I, da Constituição Federal . improcedência,
Desnecessidade de observância da técnica da competência
residual da União, CF., art. 1.54, I Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT

- O art. 3", II, da Lei 7 787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4" da mencionada Lei 7..787/89
cuidou de tratar desiguahnente aos desiguais.

III - As Leis 7.787/89, art 3', II, e 8 .212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a cornplemen fação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF, art. 5",
II, e da legalidade tributária, C. F, art. 1.50,

IV, - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucional

V - Recurso extraordinário não conhecido",

(RE 34.3.446-2/SC, Rel. Min, Carlos Velloso, al de 04/04/200.3)

Citação dos Sócios

Quanto à solicitada exclusão dos sócios gerentes, cabe esclarecer que a
relação de co-responsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir
os sócios da empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas
fisicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser
responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa,
pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em consonância
com o parágrafo .3° do artigo da Lei if 6.830/80, e após se verificarem infrutíferas as
tentativas de localização de bens da própria empresa.

A responsabilização dos sócios somente ocorrerá por ordem judicial, nas
hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a
pessoa jurídica e, neste momento, os sócios não sofreram restrições em seus direitos. Assim,
esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução



judicial, na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para satisfação
do crédito.

Ademais, os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos fazem parte de
todos processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição
societária da empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas
fisicas e jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e
período de atuação.

O art. 688 da Instrução Normativa INSS/DC de 18/12/2003, determina a
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece:

Art. 688 Constituem peças de instrução do processo
administrativo-fiscal previánciário, os seguintes relatórios e
documentos

X - Relação de Co-Responsáveis (CORESP), que lista todas as
pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação;

X/ - Relação de Vínculos (VINCULOS), que lista todas as
pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração
previdenciária em razão de seu vínculo com o sujeito passivo,
representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo
existente e o período correspondente;

Multa de mora

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8212/91, que
determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora
nos termos do art, 61 da Lei IV 9A30, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei
quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna,
impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a
multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8212/91 (presente no crédito
lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica.

Art 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.'

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à inflação dos dispositivos
interpretados;

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado.•

a) quando deixe de defini-lo como infração,

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado cai falta de pagamento de tributo;
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c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prática.

Conclusão

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, para nas
preliminares reconhecer a decadência do crédito lançado até a competência 03/2000 inclusive e
no mérito determinar o recálculo da multa de mota, com base no artigo 35 da Lei 8,212/91, na
redação dada pela lei 11.941/2009 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2010

CARLOS ALBERTO MEES STR1NGARI - Relato'



JOI /MINISTÉRIO DA FAZENDA
-CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo n": 10943.000257/2007-50
,-Recurso n": 154.516

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de .junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão 1f/24W-00,14

Brasília, 2.5 db outubro de 2010

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ Com Recurso Especial

[ Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


